
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à corrupção

VOTO Nº 3558/2018
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 1.25.000.003382/2017-55
INTERESSADA: KEPPEL FELS BRASIL S/A.
RELATORA: MÔNICA NICIDA GARCIA

PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  ACORDO  DE
LENIÊNCIA.  OBSERVÂNCIA  DOS  REQUISITOS
LEGAIS  E  PARÂMETROS  ESTABELECIDOS  PELA
CÂMARA  DE  COMBATE  À  CORRUPÇÃO.
HOMOLOGAÇÃO. 

1.  A 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF –
Combate à Corrupção – tem  admitido a celebração de
Acordos  de  Leniência,  dentro  dos  parâmetros  que,
recentemente, foram explicitados no Estudo Técnico e na
Nota  Técnica  elaborados  pela  Comissão  de
Assessoramento desta Câmara em matéria de leniência.

2.  A  Orientação  nº  7/5CCR  estabeleceu  alguns
parâmetros procedimentais e formais a serem seguidos
na elaboração de acordos de leniência.

3.  O  acordo  de  leniência  em  questão  atende  aos
requisitos e parâmetros  legais  e aqueles  adotados por
esta Câmara.

4.-  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do acordo  de leniência
firmado  entre  a  KEPPEL  FELS  BRASIL  S/A  e  o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

RELATÓRIO

1.- Trata-se de procedimento administrativo inaugurado a partir

de manifestação de KEPPEL FELS DO BRASIL S/A.,  datada de 14/09/2017,  no

sentido de ter interesse na celebração de acordo de leniência, requerendo, “dada a

sensibilidade das informações e documentos e a fim de garantir maior segurança às

partes  envolvidas  na  negociação,  (…)  para  dar  continuidade  à  entrega  de

informações, a assinatura de termo de confidencialidade, nos termos do item 3 da
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à corrupção

Orientação  n.  7/2017  da  5ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério

Público Federal (...)”. 

Em fl.  5,  foi  certificada  a  autuação  do  procedimento,  em

cumprimento a despacho manuscrito  assinado pelo Procurador da República Dr.

Paulo Roberto Galvão de Carvalho:  “Instaure-se PA, nos termos da Orientação nº

7/2017, da 5ª CCR. Em seguida, aguarde-se reunião para assinatura de termo de

confidencialidade”. 

Distribuído o feito à Força-Tarefa Operação Lava Jato (fl.  6),

seguiu-se Ata de Reunião ocorrida em 18/12/2017 (fl. 7). 

Em fl.  8, consta certidão de entrega, perante a secretaria da

Força-Tarefa  Lava  Jato  (servidora  Graziella),  pelo  escritório  Mattos  Filho,  Veiga

Filho,  Marrey  e  Quiroga  Advogados,  de  envelope  contendo  um  pendrive,  com

arquivos pertinentes ao presente procedimento. 

Em fl.  9,  encontra-se  Ata  de  Reunião,  também  datada  de

18/12/2017, referindo-se à realização de reuniões em 15/12, 8/11, 14/11, 21/11 e

13/12/2017. 

Em  fl.  11,  certidão  de  que  foram  acautelados  em  cofre  os

documentos recebidos do Grupo Keppel, referidos na petição juntada em seguida,

nas fls. 12/13. A petição lista 11 documentos, dos quais foi juntado aos autos apenas

o primeiro, parcialmente, qual seja, o “Acordo de Leniência firmado entre KFB e

MPF em 19/12/2017”, sem os seus anexos. 

O  “Termo  de  Acordo  de  Leniência”,  com  10  (dez)  laudas,

encontra-se em fls. 14/23. 

Em 14 de fevereiro de 2018, os autos vieram à 5ª Câmara de

Coordenação  e  Revisão  do  MPF,  com  o  ofício  nº  78/2018,  de  fls.  25/27,  que
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descreve, resumidamente, o acordo firmado, solicitando, ainda, a manutenção do

sigilo sobre os documentos, tendo em vista a obrigação legal constante do art. 7ºda

Lei 12.850/2013. 

O feito foi a mim distribuído em 23/02/2018. 

Sobreveio a juntada dos documentos de fls. 33/43, pelo Ofício

nº 2229/2018-PRPR-FT, de 19/03/2018,  encaminhando o Anexo A do acordo e as

atas/documentos relativos à aprovação do acordo pelas empresas KEPPEL FELS

BRASIL S/A e KEPPEL OFFSHORE & MARINE LTD.. 

Esclareceu-se, no ofício, que “o acordo firmado no Brasil tem

por parte a empresa nacional, Keppel Fels Brasil S.A. (KFB), com a aprovação de

sua  matriz  estrangeira,  a  Keppel  Offshore  &  Marine  LTD  (KOM).  Os  acordos

celebrados nos Estados Unidos e em Singapura foram firmados também pela matriz

e, no caso dos Estados Unidos, também pela empresa local,  Keppel Offshore &

Marine USA, INC. (KOM USA). Entendemos que esse modelo era necessário para

conferir os benefícios à filial brasileira, além de garantir que a empresa não deixe o

país antes do cumprimento das condições acordadas”.

Foram, ainda, solicitados esclarecimentos sobre a redação da

Cláusula 6ª,  letra  “l”  e  sobre a forma de pagamento dos valores acordados  (fls.

45/47). 

Sobreveio,  finalmente,  o  Ofício  nº  2687/2018-PRPR/FT,

encaminhando  o  aditivo  ao  acordo  de  leniência,  que  se  encontra  em  fls.53/56,

alterando  a  Cláusula  6ª,  alínea  “l”  e  parágrafos  1º  e  2º,  restando  as  demais

cláusulas ratificadas. 

É o relatório. 

VOTO
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2.- Trata-se  de  analisar  acordo  de  leniência  e  homologá-lo,

caso esteja dentro dos parâmetros legais e daqueles que vêm sendo estabelecidos

por  esta  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  para  que  possa  produzir  seus

regulares efeitos, conforme expressamente previsto em sua Cláusula 9ª.

3.- Reporto-me, desde logo, aos precedentes desta Câmara de

Combate à Corrupção,  que vêm admitindo a celebração de Acordos de Leniência,

pelos fundamentos e dentro de diretrizes que, recentemente, foram explicitados no

Estudo Técnico1 e na Nota Técnica2 elaborados pela Comissão de Assessoramento

desta Câmara em matéria de leniência.

Refiro-me, outrossim, à Orientação nº 73, editada pela 5ª CCR

em 24/8/2017, estabelecendo alguns parâmetros procedimentais e formais a serem

seguidos na elaboração de acordos de leniência. 

Considerando  os  parâmetros  fixados  nos  documentos

mencionados, entendo ser o caso de se homologar o acordo de leniência em foco,

firmado entre a KEPPEL FELS BRASIL S/A e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

por seus membros integrantes da Força-Tarefa Lava Jato.

4.-  A leitura do Termo do Acordo de Leniência revela ter sido

observado  o  procedimento  preconizado  na  Orientação  nº  7  da  5CCR,  com  a

autuação do procedimento, assinatura de termo de confidencialidade e registro das

reuniões realizadas.

Verifica-se, outrossim, haver cláusulas que tratam de todos os

pontos arrolados no item 7 da mencionada Orientação, estando previstos: 

1 http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/coordenacao/grupos-de-trabalho/comissao-leniencia-  
colaboracao-premiada/docs/Estudo%20Tecnico%2001-2017.pdf

2 http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/notas-tecnicas/docs/nt-01-2017-5ccr-acordo-de-  
leniencia-comissao-leniencia.pdf

3 http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/orientacoes/ORIENTACAO  
%207_2017_ASSINADA.pdf
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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a) a base jurídica e a descrição das partes (cláusulas 1ª e 2ª e Anexo A);

b) a demonstração do interesse público (cláusula  3ª). Saliente-se que constou do

ofício de encaminhamento do acordo que “o acordo foi firmado com a finalidade de

obtenção  de  elementos  de  prova  no  interesse  da  instrução  de  investigações

decorrentes  da  Operação  Lava  Jato,  na  prática  de  crimes  de  corrupção  de

servidores  públicos  federais  na  contratação  da  empresa  colaboradora  pela

PETROBRAS. O acordo também teve por finalidade a recuperação do produto ou

do proveito  das infrações penais praticadas,  tanto por intermédio do pagamento

direto de valores pela empresa colaboradora, quanto pela prestação de informações

que possam levar à identificação de ativos de outros autores dos crimes e atos de

improbidade administrativa, que serão destinados a ressarcir o erário”. 

O parágrafo único da cláusula 3ª do acordo revela que se trata de parte de

um acordo global  da colaboradora com autoridades competentes das jurisdições

brasileira,  estadunidense  e  cingapurenha,  no  âmbito  do  qual  a  colaboradora  se

comprometeu  a  colaborar  com  as  investigações,  fornecer  provas  e  promover  o

ressarcimento de valores e pagar multas em relação a crimes e infrações cometidas

no Brasil;

c) o objeto do acordo (cláusulas 4ª e 5ª e Anexo B). A cláusula 4ª diz que “são objeto

deste Acordo de Leniência as atividades da COLABORADORA e/ou empresas que

estejam descritas  no  Anexo  B  deste  Acordo,  que  possam caracterizar  crimes  e

ilícitos civis ou administrativos de qualquer natureza”.

O Anexo B,  por  sua vez,  contém a exposição dos fatos  discriminados no

Ofício 2229/2018 (fl. 31/33), nos itens B.2 a B.6;

d) as obrigações da colaboradora (cláusula 6ª e 8ª), especialmente a de apresentar

descrição  detalhada  dos  fatos  e  seus  partícipes  e  documentos  respectivos;  de

cessar  completamente  seu  envolvimento  em  relação  às  condutas  narradas  no
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Anexo B; de cooperar plenamente com o MPF e outras autoridades de se portar

com honestidade, lealdade e boa fé durante o cumprimento de suas obrigações; de

continuar a implementar e aprimorar programa de integridade, conforme Anexo C;

de  pagar  valores  a  título  de  reparação  de  danos  e  multa,  conforme  abaixo

discriminado; 

e) os compromissos do MPF (cláusula 7ª), conforme abaixo discriminados;

f)  a  possibilidade  de  adesão  de  outros  órgãos  do  Ministério  Público  e  outras

instituições, ao acordo, relativamente a fatos e condutas ilícitas que forem revelados

mas que não sejam de atribuição da Força Tarefa Lava Jato em Curitiba (§1º da

cláusula 5ª);

g) previsão de cooperação com autoridades estrangeiras (cláusula 7ª, “b)

h) previsão de não propositura,  pelo MPF, de ação cível, inclusive de improbidade

administrativa, pelos fatos ou condutas revelados em decorrência do acordo, e de

compromisso  do  MPF  de  empreender  gestões  junto a  outros  órgãos  públicos,

empresas públicas e sociedades de economia mista para que retirem ou deixem de

impor restrições cadastrais  à colaboradora e empresas de seu grupo econômico

(cláusula 7ª, “c” e “d”);

g) disposição sobre o sigilo do acordo (cláusula 10ª): a celebração do acordo foi

tornada  pública  na  mesma  data,  pelo  MPF  e  autoridades  estadunidense  e

cingapurenha;  após  a  homologação  por  esta  Câmara,  o  conteúdo  do  acordo

também será tornado público, ficando, apenas, o conteúdo dos Anexos com acesso

restrito  até  o  momento  de  medidas  cautelares,  denúncias  e/ou  ações  cíveis,

ressalvada a possibilidade de compartilhamento ou divulgação parcial ou total dos

fatos, desde que decorrente de decisão judicial ou por acordo das partes; 

h) hipóteses de rescisão do acordo e suas consequências (cláusula 11).
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Constata-se,  portanto,  terem  sido  contemplados  todos  os

aspectos referidos na Orientação nº 7 desta Câmara. 

5.-  Cabe,  ainda,  tecer  breves considerações sobre questões

pontuais,  que  têm  sido  objeto  de  particular  preocupação  deste  colegiado,  e

abordadas com profundidade no estudo técnico antes referido. 

A primeira, refere-se à caracterização do acordo de leniência

como  instrumento  de  investigação,  e  que  só  se  justifica  e  se  sustenta  se  a

colaboradora trouxer elementos úteis para as investigações e que sejam aptos a dar

efetividade à atuação do Ministério Público. 

Sob  este  aspecto,  entendo  estar  demonstrada,  como  antes

dito, a utilidade e a efetividade do acordo, eis que consta que os fatos arrolados e

descritos no Anexo B trazem, realmente, ganho informacional relevante. 

6.- Um segundo ponto a ser destacado é o que se refere aos

valores a serem pagos e, mais especificamente,  à  questão da  reparação do dano

causado. 

Vale, aqui, transcrever as alíneas “i” a “l” da cláusula 6ª e seus

parágrafos 1º e 2º, já com a redação do aditivo: 

Cláusula 6ª. A COLABORADORA compromete-se a: 
(...)
i) pagar  em  seu  nome,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos
narrados  nos  anexos  a  este  Acordo  de  Leniência,  o  valor  de
R$ 326.715.847,20 (equivalente a US$ 99.608.490,00), arbitrados a
título de reparação de danos e devolução de lucros, valor este a ser
revertido integralmente à entidade jurídica lesada, PETROBRAS.  O
valor,  identificado  em  dólares  americanos  no  montante  de  USD
99.608.490,00, foi convertido em reais à taxa de câmbio de USD/R$
3,28, referente à data de 18 de dezembro de 20174.

4 Convertidos à taxa de câmbio PTAX disponível na data de 18 de dezembro de 2017, conforme
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à corrupção

j)  pagar  em  seu  nome,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos
narrados nos anexos a este  Acordo de Leniência,  o valor de R$
180.400.000,00  (equivalente  a US$  55.000.000,00),  arbitrados  a
título de reparação de danos e devolução de enriquecimento ilícito,
valor este a ser revertido integralmente à entidade jurídica lesada,
PETROBRAS.  O  valor,  identificado  em  dólares  americanos  no
montante de USD 55.000.000,00, foi convertido em reais à taxa de
câmbio de USD/R$ 3,28,  referente à data de 18 de dezembro de
20175.
k)  pagar  em  seu  nome,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos
narrados nos anexos a este  Acordo de Leniência, o valor de R$
180.400.000,00  (equivalente  a USD  55.000.000,00), arbitrados a
título  de  multa  prevista  no  art.  12  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa (Lei 8.429/92), valor este a ser revertido integralmente
à entidade jurídica lesada,  PETROBRAS.  O valor,  identificado em
dólares  americanos  no  montante  de  USD  55.000.000,00,  foi
convertido em reais à taxa de câmbio de USD/R$ 3,28, referente à
data de 18 de dezembro de 20176; e 
l)  pagar  em  seu  nome,  em  decorrência  das  infrações  e  ilícitos
narrados no Anexo B.4 deste Acordo de Leniência, o valor de R$
2.460.000,00  (equivalente a US$ 750.000,00) arbitrados a título de
reparação  de  danos  e  devolução  de  enriquecimento  ilícito,
adicionados  ao  valor  de  R$  2.460.000,00  (equivalente  a  US$
750.000,00), arbitrados a título de multa prevista no art. 12 da Lei de
Improbidade  Administrativa  (Lei  8.429/92),  valores  estes  a  serem
revertidos integralmente à União Federal, sendo que, na hipótese de
não haver adesão na forma da cláusula 5ª,  parágrafo 1º acima, o
valor  será  revertido  integralmente  à  PETROBRAS.  O  valor,
identificado  em  dólares  americanos  no  montante  de  USD
750.000,00,  foi  convertido em reais à taxa de câmbio de USD/R$
3,28, referente à data de 18 de dezembro de 20177.
 § 1º.  A COLABORADORA pagará os valores previstos nas alíneas
“i”, “j” e “k” diretamente à PETROBRAS, após a homologação deste
Acordo de Leniência pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, no prazo de 90 (noventa) dias contados
das  instruções  de  pagamento  devidamente  fornecidas pelo  MPF,
devendo comprovar o adimplemento da obrigação ao MPF no prazo

cotação do Banco Central.
5 Convertidos à taxa de câmbio PTAX disponível na data de 18 de dezembro de 2017, conforme

cotação do Banco Central.
6 Convertidos à taxa de câmbio PTAX disponível na data de 18 de dezembro de 2017, conforme

cotação do Banco Central.
7  Convertidos à taxa de câmbio PTAX disponível na data de 18 de dezembro de 2017, conforme cotação
do Banco Central.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à corrupção

de 5 (cinco) dias após a implementação do pagamento.
§ 2º. A COLABORADORA pagará os valores previstos na alínea “l”:
(i) mediante depósito em conta a ser indicada pelo Ministério Público
competente, após eventual adesão a este Acordo, homologado pela
mesma Câmara, ou celebração de acordo próprio, no prazo de 90
(noventa) dias contados das instruções de pagamento devidamente
fornecidas pelo Ministério Público competente; ou (ii) se não houver
adesão  ou  celebração  de  acordo  próprio  no  prazo  de  1  ano  da
celebração  deste  Acordo,  ou  no  caso  de  negativa  de  adesão,
mediante pagamento diretamente à PETROBRAS, no prazo de 90
(noventa) dias contados das instruções de pagamento devidamente
fornecidas  pelo  MPF,  devendo  comprovar  o  adimplemento  da
obrigação ao MPF no prazo de 5 (cinco) dias após a implementação
do pagamento.
§3º Ante o pagamento do valor previsto nas alíneas “i”, “j”, “k” e “l” o
MPF dará por satisfeita as obrigações pecuniárias decorrentes dos
fatos revelados no Anexo B deste acordo, observado o disposto no
art. 16, § 3º, da lei 12.846/2013 quanto a eventuais colegitimados.

O  valor  total  acordado,  em  reais,  é  de  R$530.435.847,20,

correspondentes a  valores a título de multa prevista no artigo 12 da Lei 8.429/92,

bem como a título de reparação de danos, devolução de lucros e de enriquecimento

ilícito, tanto à União quanto à Petrobras. 

No  que  se  refere  à  reparação  de  danos,  esta  Câmara  tem

reiteradamente afirmado que,  na medida em que as ações de ressarcimento ao

erário são imprescritíveis (art. 37, § 5º da Constituição da República), o acordo de

leniência não exime a colaboradora de reparar integralmente o dano, o que deve

ficar expresso. Os valores recebido a esse título deverão ser considerados como

antecipação de ressarcimento.

Quanto  a  esse  aspecto,  e  como  já  transcrito,  o  acordo  faz

expressa referência à aplicabilidade do art. 16, § 3º, da Lei 12.846/2013, segundo o

qual  “O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar

integralmente o dano causado”, de tal sorte que não há impedimento a que outros
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eventuais  prejuízos  causados  e  que  não  tenham  sido  ressarcidos  por  meio  do

acordo, venham a sê-lo e que outros órgãos e instituições também possam buscar a

reparação que entenderem que lhes é devida.

Cumpre,  ainda,  destacar  os  dois  parágrafos  da  cláusula  7ª,

verbis:

§ 1º. Os benefícios previstos nessa cláusula, assim como os demais
previstos em outros dispositivos do presente Acordo de Leniência,
não abrangem fatos ilícitos não revelados pela  COLABORADORA
até  a  assinatura  deste  Acordo de Leniência,  exceto  os  fatos  que
venham a ser  revelados nos termos da Cláusula 5ª,  parágrafo 2º
acima.
§ 2º. O Ministério Público Federal  compromete-se a empreender
esforços junto a qualquer empresa pública, sociedade de economia
mista  ou  ente  público  legitimado  para  postular  ressarcimento  por
danos causados pela  COLABORADORA e pelas empresas de seu
grupo econômico, abrangidos neste acordo, para que compense os
valores  pagos neste acordo do montante  do débito  que impute à
COLABORADORA e  às  empresas  de  seu  grupo  econômico,  e
conceda benefício de ordem em face de outros devedores solidários
do mesmo débito.

Nesses  termos  firmado  o  acordo,  tenho  que  encontram-se

demonstradas  sua  oportunidade,  utilidade  e  efetividade,  bem  como,  diante  da

relevância das informações e das provas, a proporcionalidade entre os benefícios

concedidos e os ganhos informacionais obtidos. 

Não há qualquer óbice à homologação do acordo, igualmente,

no que se refere aos valores fixados considerando que o foram no âmbito de um

acordo global,  envolvendo autoridades de outros países,  e que não há qualquer

impedimento  a que venham a ser  cobrados outros valores,  nos moldes e pelos

fundamentos acima delineados. 

7.-  Em  suma,  o  acordo  de  leniência  de  fls.  14/23,  com  a

redação  dada  pelo  aditivo  de  fls.  54/57, encontra-se  dentro  dos  parâmetros
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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considerados,  por  esta  Câmara,  como  suficientes  e  necessários  para  surtir  os

devidos efeitos legais, merecendo, portanto, ser homologado. 

8. Nos termos da cláusula 10 do acordo, o acordo passa a ser

público, mantendo-se, entretanto, o sigilo do conteúdo dos Anexos, até o momento

da propositura das medidas referidas na mesma cláusula.

DISPOSITIVO

9.-  Por todo o exposto, voto pela homologação do Acordo de

Leniência firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a empresa KEPPEL

FELS BRASIL S.A. para que surta os devidos efeitos.

Restituam-se os autos à origem, para prosseguimento. 

Brasília-DF, 5 de abril de 2018.

MÔNICA NICIDA GARCIA
Subprocuradora-Geral da República

Membro Titular da 5ª CCR
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Extrato da Ata da 990ª Sessão Ordinária, de 5 de abril de 2018

 
 

Assunto: Procedimento Administrativo nº 1.25.000.003382/2017-55. Força-Tarefa "Operação
Lava Jato" em Curitiba/PR. Acordo de Leniência. RESERVADO. Relatora: Mônica Nicida
Garcia.
 
 

Deliberação: Para acompanhamento do voto, estiveram presentes os representantes da
Colaboradora Luís Felipe Barbosa Heringer, Renato Tastardi Portella (OAB/SP 119778) e
Thiago Luís Santos Sombra (OAB/DF 28393). A relatora votou pela homologação do acordo de
leniência, juntamente com o levantamento do sigilo dos autos, resguardando-se, no entanto, o
sigilo do conteúdo dos anexos. Os Suprocuradores-Gerais da República Maria Hilda Marsiaj
Pinto e Renato Brill de Góes acompanharam, sem ressalvas, o voto proferido. À unanimidade, a
Câmara deliberou pela homologação do acordo firmado entre o Ministério Público Federal e a
Keppel Fels Brasil S/A, com posterior remessa dos autos à origem. 1.1) Procedimento
Administrativo nº 1.25.000.000604/2018-69 (apenso). Termo complementar a acordo de
leniência. RESERVADO. - Conforme parâmetros já explicitados pela 5ª Câmara, a relatora
propôs a homologação do termo complementar, mantendo-se o sigilo dos autos. À unanimidade,
a Câmara deliberou pela homologação do termo complementar ao acordo de leniência e
determinou a restituição dos autos à origem.
 
 
 

Presentes:  Dra. Mônica Nicida Garcia - Coordenadora, Dra. Maria Hilda Marsiaj Pinto e Dr.
Renato Brill de Góes - membros titulares.
 
 

 Brasília, 10 de abril de 2018.
 
 
 

LARISSA RATHGE RANGEL PEREIRA

Assessora-Chefe de Coordenação
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